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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 35a SESSÃO ORDINÁRIA

17/10/2022 (segunda-feira) -  19h30
2o Período Legislativo -  2a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho"

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  Leitura e aprovação da Ata da 34a Sessão Ordinária e Ata da 5a Sessão Solene realizadas 
no dia 10 de outubro de 2022;

II -  Leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  Breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.
* * *

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

* * *

ORDEM DO DIA
(Arts. 98 a 101 do Regimento Interno)

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 052/2022, de autoria dos Vereadores 
João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo 
dos Reis Silva, que “Institui no Calendário Oficial do Município de Piumhi a Semana de Combate à 
Violência Contra a Mulher e dá outras providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 053/2022, de autoria dos Vereadores 
João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira e Reinaldo 
dos Reis Silva, que “Institui a Semana da Família no âmbito do Município de Piumhi e dá outras 
providências”.

1a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 054/2022. de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que 'Dispõe sobre as 
consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Pública Municipal Direta eylnHireta e dá outras providências’ e dá 
outras providências”. • \  - v
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ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO N° 096/2022, de autoria da 
Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, a qual requer, após deliberação plenária, que seja oficiado 
o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz para que informe a previsão de 
pagamento de insalubridade para o cargo de Contínuo Servente no Município e quais serão os setores 
beneficiados com a referida gratificação.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 019/2022, de elogios e aplausos à Sra. 
Néllia Motta, pelo excelente trabalho desenvolvido como Chefe do Cartório Eleitoral da 220a Zona 
Eleitoral do Estado de Minas Gerais da Comarca de Piumhi, de autoria dos Vereadores João Marcos 
Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Reinaldo dos Reis Silva 
e Wilde Wéllis de Oliveira.

APÓS A ORDEM DO DIA

- Ofício n° 339/2022 -  A Câmara Municipal de Piumhi, através de seu Presidente Reinaldo dos 
Reis Silva, tem a honra de convidar a Presidente da Associação de Amparo aos Portadores de Câncer 
de Piumhi e Região “Arildo Gonçalves”, Maria Aparecida Novais André, para participar da 35a Sessão 
Ordinária que será realizada no dia 17/10/2022 (segunda-feira), às 19h30, na sede do Poder 
Legislativo, com a finalidade de explanar sobre a Campanha "Outubro Rosa”, reforçando a 
importância da prevenção e diagnóstico precoce do câncer de mama.

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

* **

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)

Piumhi-MG, s, 14 de outubro de 2022.

REINA Lm nOS REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, pa/a os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a

Data da disponiHllzacâo: I M / j  G ! 102,1
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 35a SESSÃO ORDINÁRIA 
2a SESSÃO LEGISLATIVA - 2° PERÍODO LEGISLATIVO 

A SER REALIZADA NO DIA 17/10/2022

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

JOÃO MARCOo im o tu u  oiuvtiRA

JOSÉ ANTÔNIl OR

1

JLfbWILDE WELLIS DE OLIVEIRA

Piumhi-MG, 3,14 de outubro de 2022.

REIS SILVA
Presidente aa uamara Municipal de Piumhi
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